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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prereitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

TERMo DE coNTRATo DE AQUISIÇÃo DE BENS No
20250312 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura ÍVlunicipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMEDIO DO (A) FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA J K CONSTRUTORA
LTDA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SANTO ANTONIO DOS LOPES, através
do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ-l\ilF, No 06.172.72010001-10, denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) BLENDA CRISTINA COSTA ARAUJO, Sec.
Municipal de Saúde e Saneamento, e do outro lado J K CONSTRUTORA LTDA, CNPJ/CPF CNPJ
28.751.28510001-1 1, com sede na RUA SENADOR VITORINO FREIRE, N 358, CENTRO, Pio Xll-tvlA, de
agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(a).VlNlClUS GOIVES
SILVA DE MORAIS, portador do(a) CPF 6'19.71 '1 .653-79, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁSULA PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRATUAL

'1.1. o objeto do presente instrumento e a coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADAPARA
CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA AOUtSTÇÃO DE MATERTATS DE CONSTRUCÃO.
HIDRAULICOS E ELETRICOS,DESTINADOS ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E
SANEAMENTO. , nas condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência.

1.2. ltens contratados:

ci.26t5

0t?651

Buchà de reC!Çà. de Fvr snllávei 1:nqa bit:13

iju.hà rê r..lrÇáô de PVa sôldávêl ;.!qà bitolà 40m x

Bucha de reducáô de Pvc s.tcávei 1.nqà bitola 5..m , UtlrL,ÀoE

Bucha de rêduçào .le PVC sô1dáwêI 1..9â bitôtà 5omm x

càF sô1,.1àvêl 2atu / -/2". dê utilizàÇà., uNrLÀDE
Ee.:hanenrô de pô.t.s

càli §.Idável 20M t L/?". de utilizàÇá!,
Fcchámc.r! de pontus .le esperã .u finàis de ,ede, ts!]sa

Luvâ 3ê Pva sôldávêl ê cdn rôscâ b:tôlá 5C nm x li/: (rN]ôÀrt

:,uvà de PVC sôldávÊi Ê côr rôs.à bit.1à 50 nr. x 11/2"

PREFEITURA MUNICIPALDE SANÍO ANTONIO DOS LOPES
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔN10 DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

ÀÀrÀÂrô DE !!ÂsÍ1cc ÊÀFÀ ÉÀNrlErpl
ÀRMáÂ ro !E PLÀSTrco

ÀSS'NTO P/ VÀSO SÂNI1ÀRIO BAÀ CO, TÀl'lPÀ ENI]ÔII/ENTE DÔ

ÀPLrcÀÇÀo: UNIvERSÀr,,
!íÂÍERIÀL DO ÀSSENTO: PO],IPROPI],ENO (PVC) CÔ'iÂ

BÀcrÀ sÀN|rÁRrÀ DE cERÂurcÀ
E MEOIDÀS 3?

aacrÀ sÂN1rÁRrÀ DE cERÂxrcÀ cor\n'ENCroNÀr, DrÀr4ÂNTtNÀ
tskÀNcÀ r$rÀNHos E MEDrDÀS 37 x 39 x 50 CM, CoúPOSTCÀô

FORMÀS DÊ U'I I ],12 ÀCÁO

xrr DE ÀcEssóR1os 3 PEÇÀs coR:
/ CROMÀDO, 1TENs INC',USOS

I(rr oE ÀcEssóRlos pÀF-c BANHETRo 3 pEçÀs caR: cRisrÀL /
1 PORTÀ SI1ÀüPOO, 1 POÂTÀ

sÀBoNEfE LlourDo, 1 poRTÀ ToÀLHÀ BÀNHo, 1 pôR'iÀ TaÀ:HÀ
DE RCSTO, ] PÀPETEIRÀ, ] ! 2 CÀ81]ES COfÀ

I(:T REPÀRO ljOMFLE'IO I/ VÁLVUIÀ 5ESCÀRCÀ
xrr REpÀRo coMp)-Ero p/ r,ÁLvÍr]-À DEscÀÀcÀ
p:Â DE:OZI HÀ C'JB,].:NOX, i2.1 al.l C tNll-À:rt:

PrÀ c'E aôz:NtÀ DE 6F-Àri1TC PRETa, 3UBÀ rNO,l, rzc Cr: aOTÀ

FiÀ LE iOZrriHÀ IrÊ ;FÀt;r'ta FRE:O, aUBÀ i!*OX, i5a

PrÀ 0E :ozrNHÀ cuBÀ :Nox, i50 jv aaTÀ

TÀxole TrrrP-ia. aPÀr::Tc srr;f.rlca
TÀNOUE TR:PLO, GfuÀNiTO SINTETI:' 

"55Y'']'M

cÀrxÀ ÀaoPLADÀ DE LOlqÀ aorÀ EXaLLTSI!'À
CÀIXÀ À'OFLÀDÀ DE LOUÇÀ :'-IÀ EX'JLIJSIVÀ

2 _ 000 LrrRos lril!ÀDe
cÀIxÀ DcuÀ DE :.000 r,IlRos coTÀ Exct|slvÀ
cÀrxÀ o,ÁcuA L,ooo !ÍTRos c(ilrÀ lxcr,usrvÀ
CÀIXÀ DiÀGIIA l,OOO LITROS CC'TÀ EXC'USIíÀ
CÀIXÀ O?ÀGUÀ DlJ 5'O LITRCS
cÀrxÀ D?ÀcuÀ oE 500 r-rTRos
CÀ1xÀ DE oEscÀRcÀ 6 L:TRos cL5/s lPÀÂEDE) CC!À !XC!U UNrL,ÀDE

cÀtxÀ DE DESCÀRGÀ 6 L1TROS C15lS (PÀREDE) COrÀ

PRESSÀO FÀRÀ L-]N ] !ADF]
TORNEIFÀ DE PFESSÁO FÀ]lÀ JÀRDIIi,1, COTÀ EXCLUSTVÀ
ToFNEIPI lrt Pvc CrrRTÀ CoMpRlr.lÊNTD 1oal.l tslTol-À r/ rNIoÀL,E

PVC CUR'À CCMPRTUENTO 10CU - BiTOLÀ 1/2"

COMFRTÚENTC i/ L:N I ]'13E

TÔRNEIEÀ NE COMPFII']ENIO 15'q

ToRNe:!À ÊM r4E rÀ:, cFoMÀ:c FrF-r iÀvÀrónlJ ? 1calt - BI 'i!ltirÀ:E
r:xiÀ! ciôuÀDo ?ÀF-1 u\lrÀToR:a : iaav

cozili:rÀ 1? À 1 Jrir:Àf,E

MErÀ:_ anoyÀ:a

VLLII!Â }íEFICÀNÀ PrÀ aE ccZINl-À aaTÀ al: lrrJrijÀLl

!.,À]-i,'ULÀ ÀXERICÀNA FÀFÀ USO EU

VÁLVULÂ pÀRÀ LÀvÀlóRro corÀ Excr,:-srvÀ rNr:rÀDL
vÀr-vLrl-À FÀRÀ LÀvÀTóRro corÀ ExarusrvÀ
SIF'ÃO UNVEFSÀI" SRÀNCO T5 CU COTÀ EXC!:JSIVÀ
s1tÀo uNvÊRsÀL BFÀNCO ?5 Cn COTÀ ExCr-LrSrVÀ
SIF.ÁO IUPL'I EFÀNCO COTÀ EXCLUSlVÀ
srFÁo Dopro BRÀNco corÀ Excr,usri/a
SIFÀO iRIFIÔ BRÀN'O COTÀ EXC'USIVÀ I]NILÀDE
SIFÁO'IRÍ!L{) BRÀNCO COTÀ EXCIUSIVÀ
ÀDÀ!TÀDoR IF'LÀNGE) pvc soLDÁvEr, coM ÀNEr D! vEDÀÇÁo uNürÀDrl
PÀRÀ cÀIxÀ D"Ác0À BrrorÀ 5oM
ÀDÀPTÀDOR (F!ÀNGE) COM ÀNE], DE VEDÀÇÀO
FÀRÂ CÀI'À D'ÁCUÀ BITO],À 5OMI{ COTÀ EXCTUSIVÀ

P!.J I DÁ" !' ,V A\ I D' D}Ç,
FÀÀÀ CÀIXÀ LI"ÀCUÀ E1'TO]-À:]2M
À)ÀPTÀDOR ('LANGE) C'II ÀNE], DE VEDÀCÃO
PÀRÂ cÀrxÀ D"ÂcuÀ Brior,À:r2MM
ÀI,ÀPTÀDCR sa!DÁr,rEl, aUPÍo coú BclsÀ

BITOLÀ 2!1J,I.1 X
EOr,sÀ E RasCÀ tÀnÀ

ÂrcIsTRo, DE PVC, BIrOr"À 251.rú X l/4' aOTÀ IXCLUST!'À
ÀLÀPrÀD.P sorDÁ"Er-
srRa, DE PVC, BrTOr-À :01Â4 X
ÀDÀPTÀmÀ SCLDÁ\iEL :úF10 CCli EOISÀ E Rasan rÀrÀ

2 0r1Àl Y 1/: !

2,4r1

2tAA

2,AA

4.00

63, 5 t0

25,544

121, 0 6

015r4 3 235, tC0

or5?52

015 ? 54

01575 5

01575 5

0 L 5r53

015 75 9 tt1.2a

015 ? 6r

0t5r63

0r5769

5,330

15,43C
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PREFEI|URA MUNICIPAL DE SANÍO ANrONIO DOS LOPES
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNP DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

015? ? ?

015r3:

015 ? s4
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ÀDÀprÀooR solDÁvEL cuRTo coM BoLsÀ Ê RoscÀ pÀRÀ REcl uNrDÀDE
STRO, DE PVCI BITOLÀ ]2MM X
ÀDÀPTÀDOR SO],DÀVEL CUR?O COú BOISÀ E ROSCÀ PÀRÀ
REGTSIRO. DE PVC, BITOr-À 32t1M X 1" COTÀ EXCLUSTVÀ
ÀDÀFTÀDoR sor,DÁvEr, cuRTo coM EoLsÀ E RoscÀ pÀrdÀ REcr tNr!ÀDE
STRO, DE PVC, BITOLÀ 4C!N.í X
ÀDÀprÀDoR solDÁvEL cuRTo coH BotsÀ E RoscÀ FÀFÀ
RECISTÊO, DE PVC, BITOTÀ 40M11 X l1/4" COTÀ EXCi-USI!,À
ÀDÀprÀDoR solDÁlE! cuFTo coM BoLsÀ E ÂoscÀ pÀRÀ ÀEGl LrNr!ÀDE
sÍÀo, DE PVC. BrTOr-À 50r4r4 X
ÀDÀPTÀDoÊ soLDÁ\,Er
RECTSTRO, DE PVC, BJ',TOLÀ 50Uú tr I.1/2"
ÀDÀPTÀDOR SOI-DÀVEL CURTO COU BOLSÀ É ROSCÀ PÀRÀ
SÍRO, DE PVC, BITCLÀ 6CMI4 X
ÀoÀP1ÀDoR soLDÁvEL
REGISTRO, DE IVC, BITOLÀ SOMM X 2" COÍÀ EXCI,USIVÀ
ÀNEr DE vEDÀçÁo !À!À vÀso 5ÀN!TÁÀ1o, l00r cERÀ DE

ÀNEL DE llEDAÇÃO PÀXÀ VÀsO SÀNITÁRIO, 1OOX CERÀ DE

VEDÀÇÁO DE VÀSOS SÀNITÁR]OS DE ÀCORDO
coM Às NoRMAS NBR 6 4 5 2 / € 4 9 3 / 9 : 3 3 / 1 : 4 9 0 COTÀ EXCT,USTVÀ

BOlÀ PÀRÀ CÀTXÀ D"ÀGUÀ, EI' PRESSÁO T.E ÀTE 14C M.C.À UNIDÀIE

D"ÀCI]A, EM PRES5ÁO DE ÀTÉ ]4C II,C,À

3!ClrÀ DE FEDúÇÁO DE EVa saLCÂYEi- l2rtrr 
'i 'JlrrÀlE

2 5!Í4 COTÀ EXCLUS:VÀ
BUCHÀ DE REDUçÀO DE P!'' SC!DÁ.IE]- :,ONSÀ BJTCTÀ ]2I,IX X
:5MM 

'OTÀ 
EXCICS]IJÀ

alaitÀ DE rEruaao rE a7r salrÁvEr 5ru! r 'Jr::ÀrE
20r.M coTÀ Excru§rvÀ

BlcHÀ DE REDUçÀ. cE pvc sol!Á,.rE; L.NCÀ s:r.LÀ scyu :{
loMM aoTÀ Éxaa(,.sivÀ

zarr\,t / 3/4", aol4eosÍaÁo F"a, EcRMÂs cE

25rrl4 / 3/4". fOMPOSTCÀO PvC, EoillÀ:r r.
FflCHÀMENTO DE 

'U 
FTNÀIs DE

REDE, aolsÀ solDÁvEL co1À excLrrslvÀ
cÀp soro!.vEr l2ro{ / ri, côMpôslçÀ(r pvc, FoRMÀs DE ,JT uNtnÂDE

cÀP sorDÂvE! 32!,!M / 1", coMposrÇÁo pvc, FoRr,Às DE

FECHÀúENIC DE
R§DE, ÊCLSÀ SOr-DÀ./it CO:À EXC!LrS]VÀ
cÀP sol!ÀvEr 4im4/1 I/4", Cat{Pos:ÇÀa pvc, FokyÀs iE

aÀE soI-DÀvEi 4Cu4/1 I/4", Cati?aaIÇÀ.r ÊVc, aOÀ'As :Ê

],1:J

t: ,2!

cÀP soLDÁvEr- s or.x4

iECHÀMEN-IO DE
DE REDE, EOr-sÀ soLDÁvEr co'rÀ ExctusrvÀ
cÀp soLDÀvEr 6olo.r / 2" côMPôsrcÁo Fvc, FoRüÀs DE !TI llljllrALiÊ

cÀp soLDÁvEL 6aú4 / ?" coMposrcÀc p7c, FoR|rÀ.s DE

FECI]AMÉNÍO DE C(' !'INÀiS CE
aEDE, Bcr,sÀ solrÁvEr, corÀ Excr,usrrÀ
CH!VETP!i BFÀNC', CHU''EiRO'ÔI4 BF.ÀÇOIITCTEFIÀ
vEL E DE FÁCIIINSTÀ

BPÀ-o,MÀTER:À!:Pr.,
!úRrivEL . DE FÀcrr, rNsrÀLÀcÀo. Er{?RÀrÀ :E r/:i (!EiÀ

ao:,À.'ÀÀ1. Ttr3cs E aatEtiÔE! :re trc !c:rÁva:
aar{ 75 c.acTÀ Exa:iraii-À
'ô:Á ,ÁPÀ rr 3. :r 9' ):tÀ'/r' r' \ô A

alr'1 r5 ;.c11À ExcilsrvÀ

2 5Mr4
2 5MM

32vM

5OMM 
'OTÀ 

EXCLUSIlTÀ
50MM COTÀ EXC],USIVÀ
60MM CC',rÀ ETCTUSÍVÀ
6OMM COTÀ EXCLUSIVÀ

90' cotÀ ExclusrvÀ
90" COTÀ EXCLUSIVÀ
90' coTA EXCTLTSlVÀ
90" COTÀ EXCLUSIVÀ
90. cotÀ ExctuslvÀ
90" coTÀ Exc!ústvÀ
90' coaÀ Excl,usIvÀ
90" C.TÀ EXCLUSII,/À
90" corÀ Excr-LrsrvÀ
90" COTÀ EXCLLISIVÀ
90' acÍÀ ExcrlrslvÀ
90' corÀ ExcllslvÀ

4:, alDE 5oMX18Mr1 COTÀ EXaLUSTVÀ
DE 5OMXT 8MM

EsmTO 45. lOCrí!, CO'rÀ EXclUsI,/À
Es@To 45ô 100Mu
ESa,OT O 45o {CUM COTÀ ÉXclUsIvÀ
Es@T o 45o 40MM coTÀ ExcLUSrvÀ
ESC OTO 45ê 50M!1 COTA EXCTUSIVÀ
ESG oTo 45s 50MM coTÀ Excl,UslvÀ
ESGOTO 90d 100r!f' COTÀ ÉXCTUSIVÀ
ESGOTO 9OO 1OOMM COTÀ EXCLUSÍVÀ

Fls _
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GOVERNO MUNICTPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Preíeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
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-:CÊ!Hrr lE ESCOT C 906 40MM ai:À EYC:LrSI:,'À
J]ELAO rE ES:OT 

"i 
90ô ACsn aOTÀ axalrJsrr/À

-iaEiHa aE ESGoTa g0o 5ol.rl4 co:À :taI-JsIvÀ
JrEi,ilO DE ESCoTo 9Co 5CM!'1 CoTÀ Exc:LrSIvÀ
JoEIllO lE ESGOTo 9C6 75Ml,l coiÀ Exalrsl,rÀ llN-MLE
JOELHO 0E ES.iOTô 90a 7:P$ cOTÀ EXCLUSIJÀ
-iaE]-Hô trg FvC SOLDÀVEL 90a 2OMU COTÀ EtCi-USIrÀ

solDÀVEL 90u 20Mt.1 CoTr- ExCl,UslI/À
SOI-DÀVEL 90é 25MM COTÀ EÍC:USII/À
sol,DÀVEL 90Õ 25!$4 coTÀ Excl:rsIvÀ

JOÉLHO DE PVC sO],DÀvEL 90o 32MM CO?À ÊvCLUSTVÀ
JarELno DE PVa SOl-5ÀVEr 90d l2MM COTÀ EXCr,-.SIVÀ

sol-DÀvEL 906 40M,{, CoTÀ EICI,USIVÀ
.roELllO DE Pvc sol,DÀvEL 90Õ 40MM CoTÀ Excr.irs]vÀ
JOELHO oE FvC SOtDÀvEl, 90ô 50úfi COTÀ ExCi,USrVÀ UNIIÀDÊ
JoELHo oE PVC SOI-DÀVEL 90o 50Ào1 colÀ ExCl,UsIvÀ

coLDÀvEL E COM RarSCÀ 906 2o!r|rr/2

JOELIIO DE PVC col, RoscÀ 9Co 20r1MX1/2 coIÀ

SOi,DAVE! E aOü R0SCÀ 9Co :o!!l,XI/2 BLrcH Lrnl!ÀOE

SOLDÀVEL E COIi RosCÀ 9ó@ 201.Ê1Y1/2 ErICilÀ

-]CELl10 iiE Pvc SoLDÀVEI E coM RcscÀ 9Co:5vlr1l2

JoELNo rE PVa aoM Rosci- ?ad 25!Nx1/2 B.ICgÀ

soliÁvEt, a acM 2a tr4 x r/2' 'J!ir:À:E
' F,ÀRÀ ÁCJÀ

soLDÁvEl : 2il Mr,r x : /i "
?Ària ÁccÀ EirÀa.r-iÀ Exrl.lis:vÀ
rrJvÀ DE PVC SOLôÁr/E. E aOM ÊOSaÀ EilalÀ:5 !ft r l/4', rr\rr-À:,E

soLDÁvE: ! 25r.{Mv i c"
?ÀFÂ À/JUÀ Ei]À
lln,À LiE Fvc soloÁ/!:L E .ioM RosaiÀ Errci,À -2 ra4 ri r" F Lr\rrÀiE

soLDÁveL E aaM i2 r+r x :" fAPÁ

llrvÀ 0s Pvc solDÁvÊ! E aoM RosaÀ E!Tc:,À 40 ,Ll4 x r" r LrNrDÀlE

],OVÀ DE P!1-' SOLDÀVET E COM ROSCÀ ÂITOLÀ 4! I4M X ]" PÀFÀ

sorDÁvEL E coM 60 MM x 2" F uNrDÀlE

SOI,DÁVE], E CJM ROSCÀ BITOLÀ 15' UM X 2" PÀPÀ

LUVÀ PVC SOIDAV!]I, E ITOSQUEÀV!]], 2OMMX1/2" COTÀ
C RCSQUSÀVE], 2OMMX1/2" COTÀ EXCLUSII/À
E À']SQUEÀVEI ]2MMX1" CO?À
E ROSaUEÀVEr- 2MMX1" COTÀ EXCrijS:rÀ

r-!vÀ S1MFES ESGCTO loCrr,r
]-UVÀ §IMPEs ESI;OTC 4CIr'IÍ EM P?C C'Ti EX'LUSIVÀ

ESCC',TO 40Ir,\' EM PVC aaTÀ aTCLUSIVÀ
LlrvÂ sÍxFE!:saa.Tc s 1ro4 úNI[A:]I
Irl|A sllrPEs EscrTa 50r1lu Eu Pvc :!ÍÀ axclrlslr'À
:,LrvÀ slMPE5 as3 oio -5!a4 Er4 ÊVC a9TÀ :XaIJSIr"'À
:!!À SIYPES ESG Li'!O r5|§l
!U7À Sf,:-DÀVEL lol.lM ao:À axc;irslrÀ r'::MiE
rlvÀ so;-tÀvEL :0r4M aoTÀ Exa:üs:vÀ
L!'/À SO'-DÀ!',EL l5úM aorÀ ExCr'JSl\,.À

LLiVÀ SOIOÀVEL ]2MM 
'OTÀ 

EXC:,:'sIVÀ
LUVÀ SOLDÀVEL ]2la4 

'OTÀ 
EXCLU5;VÀ

i,::t/À JoLDÀvEL 4 ot'1!l coTÀ Exc:usr\À
LU\'À SOLDÀ,EL 4CTIM iJOTÀ EX'LUSi'/À
LIVÁ SOLCÀVEL 5CI. 

'OTÀ 
EXC:,JSI\À !'NI:,À:]T]

LUVÀ SOLDÀVEL 
'OI{'I 'CTÀ 

EX:I-USI'À
LUVÀ Si]LDÀVE], E §I]SCÀVEI,, BUCHÀ LÀTÁC 2AII]].4XI/2" ElI ! U!"ILÀ3É

BUCHÀ LÀ?ÃÔ 2OM!IX1/2" EII PVC

LUVÀ SOLDÀVE], E ROSCÀVEL, BUCHÀ IÀTÀO 25Iú]iXI/2" E!1 ! UNIDADT

E ROSCÀVEL, BUCHÀ ]-ÀTÁO 25!'IMXL/2" EII PVC

E R'5CÁVEL, BUTJHÀ ],ÀTÃÔ 25MMX3/4" EM ? UNIDÀOE
VC COTÀ EXCLUSIVÀ
LUvÀ soLDÀvE! BUCHÃ LÀTÂo 25MMx3/4" Er'! PVr:

6OW CCTÀ EX'I' LIN1 LÀDT]

PVC sOlDÀVÉL TiFO ESFERÀ 6OI'-V COTÀ

Tri,o vs so:DÀJEr D! FJc Erro-à 2t r1M

REG]STR' ESFEFÀ ]5 Y}: ':]J:iÀ]E

rrPo vs saLDÁvEL DE Frl. Brro:À :5 w

Ci\521

015334

015335

0153 39

0153 4I

0r5846

0t5347

i20,00

ll,:c

lt2,3c

r52,30

a, 'J
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PreÍeitura Municipal dê Santo Antônio dos Lopes

0rs361

015S 62

0153 33

0r5885

0r5336

0153 3 7

r52,01

IiECISTPÔ ESÊEÊÀ TTP' !S SOLDÀTTE1 ]E !"C B]TI]:À I2 MY 
'IiJIDÀDE

Ri.rctsTtc ES:EFá :rpo vs sc:,DÁrEr oa Frc Br:oLÀ il2 M,L,

rrPo vs soi,rÁrEr. DE Fvc Br?or,À 10 MM

REC].qTRC XSFEFÀ TlPO VS 50L!ÀVÊ]- PVC ElTOLÀ 5CW

REGISTRa ISFEFÀ frFO V5 SaLNÀ!'Er- Pi,. Bll',OrÀ 5CM!1 r:C1a

TE lCd PVC SO],DÀVEI, 24fi'1 ,' I/'"
TE 90e !\'C SO:DÀr/Er 2Cr:U / 1/2', CaTrr

!E 9OZ PI/C SOLDÀVÂ! ]2I,J]4 COTÀ EXCIUS]!À
TE 90Ü PVC SO],IÀVE], 32M,1 

'OTÀ 
EX'],'JSIVÀ

!E 900 PVa SÔLDÀvEr, 40rfi CaTÀ EXCTUSI!À
TE 90. pVC SCrrÀvEL 4!w .rorÀ EvCrJSrrÀ

TE gOE PVC SCI.IÀVEL 5OMM COTÀ EX'],!sIVÀ
!E 9OO EVC SOLDÀ],JEI, 6OMU COTÀ EXCLUSjTIÀ
'rE 90, Fva sol,:iÀVEL 6al"r!1 iOTÀ tixCl,UgIvÀ
TÉ 9c, Frc solLÁvEl 2a Mti ?/ 3/1" acrÀ Excr-usrvÀ LrNrLiÀl]E
TÊ scz pvc scr,DÁvEL 25 rt-1 Fl 114" corÀ ExcrusrvÀ
TÉ 90@PVC sCLDÁ_rEr 2tt-14 / t/2", COTÀ lXalUSl!À
rÉ -oodFvc sôr,LÁ\Er, 2at4J!! / /2".
TÊ DE REorjÇÁo DE p,ic soLDÁvEL BrTcLÀ 32 r1M x 25i,r!r ao uxll-rA:rE
rÊ DE REDUÇÀo DE pvc slrLÁvEi BrrolÀ :12 MM x 25MM

rulo ESGoro tccw co:À Exc:rsrvÀ
l',ljBa ESaOTC lirow CarÀ iríIusir/À

2OOMM CO]À EXC],'JSIVÀ
1',!3a ES:OTO 2C0r.1M COTÀ aXCrUSrriA
T!30 ESaOTO 40MM CCTÀ ÉXaJ,USIJÀ
'r!.34 ESaOTa 1aMl.1 .ioiÀ EYCl,U9;I.:À

5ovt'r coTÀ ExarusrrÀ

2CríU CC!À EXaLUSTVA
:0v-r.4 aôTÀ ExalusruÀ
2r],1I.! co:À Exc]-usrvÀ
25M-]i,1 

'OTÀ 
EXC:,LSIVÀ

::!H 
'f:À 

EXCLUSTVÀ UETIiI]
T!f90 so:,LrÀvEL l2r{u acTÀ Exc:usrvÀ

4 C]"l]i CCTÀ EliClUsI\rÀ
4lMr,{ ccTÀ ExclLlsIvÀ

ruBo soruavÉr, 5crlr': coTÀ Excr,usrvÀ
T'JBO SO:DÀVEL 5!Mú CCTÀ EXC:USIV.À

6CI.1Ii COTÀ EXCLUSIVÀ I'ETIiJ

13 coTÀ axclusrvÀ, a:rrra
13 aofÀ E:(Cr-rJS:VÀ

Nô r3 COTÀ !ÍClrisrr/À. Olrra
XZ 13 COTÀ EXCIUSIVÀ

6M! FERRO - COTà EXC:USI!.|À.
6I,{T EEIRI]

aoi"uNÀ rx11 6lrT - EEnRo 5/16 COTÀ lrXCLUSrvÀ, I:lrrÊO
coruNÀ rxr4 6r.1T FEiRo 5/r6 acTÀ Exar-usr',/À
aar:,uNÀ lx-:4 6r.r: EERFo l/8" cr-iTÀ alcLosrvÀ.

Ér'1T FERRO 3/3" aôTÀ EXCr,U3IVÀ
cÀ5ar -il3 BR 12 MT COrÀ EXC],jSIVÀ_
:À50 3/3 3R 12 MT COTÀ 

'XCrUSirÀCÀ50 :,]T6 BR i: MT 
"TÀ 

EXILUSIVÀ. II\TDAIE
arÀ5r r/16 ÊR 12 M! corÀ ExcluslvÀ
cÀ6c 1.2 BR 12 M!. CaTÀ EXCLUSTVÀ.
:À60 4.2 3R 12 MT. COTÀ EXCr,USlvÀ
TREllçÀ Er.1 Àia - ÊSTiiTUiÀ E5FÀCrÀ: riÀ?ÀZ
R ôS ESEO!ÇO9 iE ILEXÂO
I-iELIÇÀ EI{ ÀçO
OS ESFORCOS DE FTET.À.O QLiE 5E ÀPFUSEIJ1AI1 NÔ:
priÉ-Mô:,-iÀros sc:,uqÃo rÀRÀ pÊr: iÀERrcÀR

E EÁ.!rs
ÀLERÊNCIÀ À.

ÀprlcÀçÁo NÀ EÀER::ÀeÀo DE vrcorÀs fPil-liaDÀs E
rliE LÀiES l',FaLlaÀOÀs aoiÀ lrxcl.us1vÀ.
Ài!iÀ .r1EDiÀ FRE r,ÀvÀDÀ aa!À Excr-usIVA.
ÂRErÀ MÉDrÀ pRl :ÀvÀDÀ cô:À sx.lusivÀ

:,!]DP"A EIlITA NÔ 1 CO:À PRINCTPÀL
Tr.-ar,o 6 FUROS 20r15 (i,a9X0,1rXC,11)
Tl.iCLO 6 FLrloS 20X5 14,49rC,19X0,14)
arcÀr]AssÂ aoi ÀNTE côrÀ Exc:Jsr!À.

aoM 5 KC COTÀ axar,rrsrr/À.

aP c1M!:r10 5 0(,i.

aIJENTO 50Ka. 1!: 32, sÀCO Oa 5C I(C ClTÀ

aq crMENTa 50(:, PlR',rLÀ\D a! r"r i:, sÀco !E 5Ll (a r:o UNrDÀD!

clr'JENTO 5unc. IV 3:, SÀCO Da 50 I(C COTÀ

rpEiiMEÀvEr, {pv:), .ÀN. MÉDrc, FôRFÀ !ÀR

B0TÀ DE EoRRÀarÀ :pERMEÀvEr (!ra), cÀ\o MÉDrg, EôR@DÀ,

0r539q

ar59t:l

0t59-_7

25, tC

12,C90

t26,17N

76,71X

2L,

32,

660

9:10

11

'.)

5:3,70
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
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c15941

I15 951

4t5951

!15i55

5,26t

COR PRETÀ, TÀü:
BOTÀ DE COURO
BCTÀ DE COURO COTÀ EXC],USIVÀ
l-lvÀ DE lÀTEX COTÀ EXCLUSIVÀ,
r,uvÀ DE rÁTEx coTA ExcrusrvÀ

LUVÀ DE VÀEUETÀ MIS,IÀ CÀNÔ CÚÀTO COÍÀ EXCI,USÍVÀ.
LUVÀ DE VÀQUETÀ MISTÀ CÀNO CURTO COTÀ EXCLUSIVÀ
xr.scÀRÀ DrscÀRTÁ!'E! DoBxÁvEr, pFF2 corÀ Excl,ustvÀ; LrNIDÀDE
nÀscÀRÀ DEscÀRrÁvEL DoBtu(vEL pFF2
BROXÀ TRINCHÀ 19,5 CM COTÀ EXCTUSIVÀ.
BROXÀ TRINCITÀ PÀFÀ PINILIFÀ, 19,5 CM COfÀ EXCLU51VÀ
I,IXÀ ÀGUÀ GRÁO 220 COTÀ EXCLÚSIVÀ.
LrxÀ ÁGoÀ 6rÁ0 220 corÀ Exc]-usrvÀ
I,IXÀ D' FERRO GRÁO 4C COTÀ EXCLUSIVÀ
LrxÀ DE rEFÀo GRÁo 40 cc)TÀ xxcl,usrvÀ
IIXÀ DE MÀSSÀ CRÀO 120 COTÀ EXCi,LTSIVÀ,
L1XÀ DE ,riÀSSÀ GF:qO 120 COTÀ EXCI,US]VÀ

GRÁO 220 COTÀ EXCLUSIVÀ, UNIDÀDE
GRÃo 22c corÀ ExcLusrvÀ

MÀssÀ ÀcRÍLicÀ 1€ rrrRos corÀ ExclusrvÀ.
MÀSSÀ ACRILICÀ 13 L1TROS COTÀ EXC],USIVÀ

F]NCEI- TRINCIÀ I PÀPÀ T,ÀTÊX É ÀCRILICO COTÀ EXCLUSIV !NÍDÀDE
PINCEL TRINCHÀ E ÀCRI],ICO COTÀ EXC],iJSIVÀ
prNcEr rRrNcHÀ 2 pÀRÀ r,arEx E ÀcRÍL1co coÍÀ
plNcEL TRTNCHÀ 2 paRÀ LÀTEX E acRir,rco corÀ Excr,usrvÀ

3 FÀRÀ r,ÀrEx E ÀcRir,r.o .orÀ
PTNCEL TRTNCHÀ 3 pÀRÀ LÀTEX E ÀcRÍr,rco coTÀ Excr,usrvÀ
PINCE! TPlNCHÀ 4 PÀXÀ ],ÀTEX Ê ÀCÂÍLlCO COTÀ EXCLl]S1V I,]NIDÀDE
PINCEL TRINCHÀ 4 PÀPÀ I,A'IEX E ÀCRÍITCO COTÀ EXCI,USIVÀ
PINCEL TRITC']À MEDIÀ ROI4À, i/2" 302 OC2 COTÀ EXCLU LINTDÀDE

PINCEL TRINCTÀ MEDIÀ ROMÀ, I/2" :]02 OO2 COTÀ

ROI,O DE ],À ÀNTI 23CM COTÀ EXCLUSIV
ROiO DE ],Ã ÀNTI 23CM COTÀ ÉXC],USIVÀ
ROIO DE LÀ DE CÀRNEIRO OR1G1NÀ], 5CM COM CABO COTÀ EX UNIDÀDE

ROT,O DE LÁ DE CÀRNEIRO OR]CINÀ], 5CI.,1 COM CABÔ COTÀ

ROLO DE !À DÉ CÀRNEIRO ORIC]NÀI 9Cú COI,I CÀBO CÔTÀ EX UNIDÀDE

9CM 
'OM 

CÀBO COTÀ

SEIÀ'OR GÀ]-ÀO COM 13' COTÀ E!C],USIVÀ. UNIDÀDE
SE],ÀDOR GALÁO COM 13L COTÀ EXCLUSIVÀ
SCI,VENTE 5 LTs (DILUENTE) COTÀ IXCLL]SIVÀ, UNIDÀDE
SOIVENÍE 5 i,TS (DI],UENTE) COTÀ EXC],USIVÀ
TlNlA ÀCRTIICÀ TNT/EXT 13 L COTÀ EXCIUSIVÀ- UNIDÀDE
IINTÀ ÀCRIITCA lNT/EXf 13 I COTÀ EXCIUSIVÀ
TINTA À'RILICÀ INT/EXT 18 lTS COTÀ EXCLUSIVÀ,

IN?/EXT T3 LTS
:,6 LTS COTÀ EXC],USIVA.
3,6 ],TS COTÀ EXCLUSIVÀ

t3 L, CORE5 vÀRrÀDÀS CO liNlDÀDE

ÀCR]LlCO EXTERNÀ

T]NTÀ ]-ÀTEX ÀCRIIICO EXTEFNÀ J/6 I,, CORES VÀRIÀDÀS C LTNIDÀDE

TINTÀ I,ATEX ACRJI,ICO EXTERNA :,6 II CORES VÀRIÀDÀS COTÀ

3r 6 r-l CORES
3,6 r,, CORES

TINTÀ SEMI BRII,HO 13 I,ITROS COTÀ EXCLUSIVÀ.
TINIÀ SÊI,1I BRII,HO 13 IITROS COTÀ EXC]-USIVÀ
CÀDEÀDO DE ]-ÀTÀO 2OI,II,1 COTÀ EXC]-USIVÀ. UNIDÀDE
CÀDEÀDO DE LÀTÀO 2OMX COTÀ EXCIUSIVÀ
cÀDEÀDo DÊ rATÀo 25MM corÀ Excr,úslvÀ. uNiDÀDE
CÀDEÀDO DE LÀTÀO 25M}1 COTÀ EXCI-USIVÀ
CÀDEÀDO OE LATÁÔ 3OMM COTÀ EXC],USIVÀ.
cÀDEÀDo DE r,ÀTÂr 30Mr1 corÀ ExclusrvÀ
CÀDEÀDO DE IÀTÀO 35MM COlÀ EXCTISÍVA. UNIDÀDE
CÀDEÀDO DE LÀTÀO:5MI1 COTÀ EXCLLISIVÀ
CÀDEÀDO DE LÀTÁO 4OMM COTÀ EXC],USIVA.
cÀDEÀDo DE LÀTÃo 40Mu coTÀ Excl,usrvÀ
CÀDEÀDO HÀSIE LONGÀ E-35 COTÀ EXCLIJSIVÀ. ÚNÍDÀDÉ
CÀDEÀD') HÀSTE ]-ONGÃ E'35 COTÀ EXCLUS1VÀ
DCERÀDIÇÀ Z]NCÀDÀ 85OX:,1/2 COTÀ EXC]-USIVÀ-
DOBRÀDIÇÀ ZINCÀDÀ 850X3.1/2 COTÀ EXCI,TISIVÀ
FECI]ÀDUÀ\ EXTEPNÀ

FECHÀDUTdA EXTERNÀ ÀLÀVÀNCÀ CROI,IÀDÀ TIPO POPILINE COTÀ

BÀNHEIRO TI}Ô POPI],INE COTÀ EXCTU5lVÀ
FERROT,HO 45CX4
FERROI-HO 450X4 Z1NCÀCO COTÀ EXCLUSIVÀ
JÀNEIÀ DE VIDRO COM ÀIUMINIC 1.(l()MX1I2() COTÀ EXCIUS] UNIDÀDE
;ÀNELÀ DE VIDRO COM Àr,LrrlrNro 1,00À!X1,20 COTÀ EXCT,USIV-À
ITÀNELÀ DÉ V]DRO COM ÀNUMINIO 1,OOUX1,OO COTÀ EXC],USI UNlDÀDE

1,00rrx1, c0 coTÀ Excr,usrvÀ
0, 40x0, 40M corÀ Excr-uslvÀ-

JÀNILÀ DE ÀI-UMINIO O,4OXO,4OM COTÀ EXCLUSIVÀ

'195,24

at,r2a

291,24

aat,a2

415111

2,AA

015 9 63

13,5-14

''),6t)

2 ," 2, );a

01596 o

015931

r6r00

6,154

233,',i14 '1j9,36

s 13, 2 3

Fl5 _

PREFEITURA MUNICIPALDE SANTO ANTONIO DOS LOPES

0r5950

015 962

015965
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Estado do Maranhão
GoVERNo MUNICIPAL DE SANTo ANTÔNo Dos LoPEs

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
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poFTÀ DE MÀCA;Ft SEMi 0CÀ PÀRÀ tSO IlllEFtiO 0,40X2, ia -'r;:!AaÊ

POFTÀ DE MÀDEIRÀ SEM1 ÓCÀ PÀRÀ USO ]NTE!}.IO O,6CX2,]L' M

?ORTÀ D' IADElF} SôII1 OCÀ PÀÀA L]SO IN1'RNO O,3C'(2,1] I.JNIDÀNE

POiTÀ DE 
'íÀDEiFÀ 

SEU] OCÀ PÀRÀ USÔ ]NTEÂNO

LRGURÀ ]MT COTÀ EXC]-USIVÀ
CÀLHÀ ZINCO. IFCUFÀ lMT COTÀ EXCI-Us1VÀ
CÀIHÀ ZINCO, LÀRGLIRÀ SOCM COTÀ EYCLUSIVÀ.
CÀLHÀ ZINCO. LÀR6URÀ 3 CCM
TE],HÀ BRÀSI]-IT BRÀSIFIEX 5MM, 2,44 \ A,1A

TELHÀ ARÀSILIT BÂASI'IÉX 5Ii1M, 2144 X A,'O METROS COTÀ

CP-TEIHÀ ARÀSILIT úÀXIPI,ÀC 8Ml.!, 1.3: X 1/10 llETÂ,JS C UNIDADE

TELHA BRÀSILIT MÀXIPIÀC 3IO1, 1,33 X L,IC

xÀxrPlÀc 8MM, 1,33 X 1,10
,TELHÂ BRÀSILI'T MÀX]PIÀC 3MI,1, 1,3] X T,IC

TtLltA CôLONjÀL, 43CM X 
'0C!1 

X 15aM iCOMF, X l-ÀÊC!RÀ t':\IrlrÀaE
POIITÂ SUP. X !ÀF(JULÀ ?CIITÀ I
TELI]À CCL(:IIÀ1. ,r3CM X 2CCM X r5CM TCOMP. X -a-RGr-rP,l

rNF. ) . CCrÀ EXar-Usli/À
:EFÀviaÀ L:sÀ 45i x :- ay co:À excLlsiv yEiFô :iÀ:FÀ!c

FE!'ESTIúENrC aEFÁr4IrÀ LISÀ 45? X 5r Cl.t,:OTÀ EXCiJSr,,rÀ
prso cERÂMraa, crÀssE À ?r a DrxaNsôEs DE 5rcv x 5r l4trÀc t:iÀ:P.À:ic
CM ÀNTIDEFRÀPÀIiTE 

'OTÀ 
EYI'I,

prso cERÀMÍao, a!ÀssE À Pr 4 D:rrEnsÕES DE lraM x 5': ilr
ÀNi1DEÊRÀPÀNTE COTÀ EX'I-US]VÀ
[oRÀo DE lva r0 cM, 4 METRôS, ERÀNcc, RESrsrÉNaiÀ rc vETio crÀtrlÀDc
rÀr- À üúrDÀDE, NÁo PFoPÀcÀx.
EoRRo DE pvc 1c cM, 4 :,rÊlpos, BFàNco, lEstsrÊxcrÀ Tornl
À [,MrDÀDÉ, NÀo PÊoFÀcÀ]t Ecca _E GorÀs rNCÀNDEsaENTEs,
PÀRÀ LÀVÀF, UTTIIZE ÀPENÀS ÀCUÀ E SÀBÃC NEUiRO,
DIITFjNSÔES, !ÀRGUFÀ: IC CM, CoMPÀilrENÍO: 4 ]ÍFTFOS
Es?EssuRÀ: 0,7 cr,,r, Mi PoÊ PEÇÀ: 0r4!Í

29,55C

159, a1C

12,43t)

23,33C

34,330

c15997

f'ORRO DE PVC 10 CM, 3 METROS, BRÀNCO RESÍSÍÊN'IÀ TOT METRO QUÀDRÀDO
ÀL À UMIDÀDE, NÁo PRoPÀGÀx
FORRO DE PV' IO CM, 3 MEIROS, BF,qNCO PESISIENCIÀ TOJA-
À UMIDÀDtr, NÀO PRÔPÀGÀM EOGO E GOTÀS INCÀNDESCENTES,
pÀÀÀ LÀvÀR, urrl-rzE ÀpENÀs ÁGUÀ E sÀBÃo NEUTRo,
DIMENSÔES, !ÀRGURÀ: LO CM, COMPRIMENTo: 3 l.LTRoS,
ESPESSURÀ: 0,7 CM, ui POR PEÇÀ: 0,3Mi cofÀ

't, a .-a

c2

PÂEGO TElHEIRO r3X2',? 500G 2.1/2"XlC COTÀ EXCÍ,oS1VÀ. QUIIO
PREGO TEIHEIRO I3X2] 5OOG :.1/2"X10 CCTÀ EXCLUSIVÀ
CÀBO ISOLÀOO DE I/5I,1M ESPECI'ICÀçÀO: PÀTRÁO ÀBNT - i BETRO
ÀSO DE 

'OBRE 
,5OV COV FEGIST

CÀBo lscl-Àoo DE 1,5Mx ESPECIE:CÀqÀO: PÀTBÁO ÀBNr cÀEc
DE COBRE '750V CCM REê:S?RO lIO INI'ETRO CÔTÀ
CÀBo Iso!ÀCO DE lolsá §SPECIF;CÀÇÁô: PÀTRÁo ÀBNT
BO DE CCBRE ]5OV COM RI6]STR

DE lOM}4 ESPECIFiCÀCÁO: PÀTL\O ÀBNT - CÀBÔ
I]E COBRE '750V COI'1 REGISTR3 NO IN}.jETRO COÍÀ EXCLUS]\'A
cÀBo IsorÀto DE 15M11 ESPECIFTaÀçÀO: PÀTBÀô ÀBNT cÀ METRo
BO DE CCBÀE 75OV COU REGISTR
CÀBO ISOLÀOO DE 16!IM ESPECIFICÀÇÁO: PÀTRÀO ABNT - CÀBO
DE COBRE 75OV NO INMETRO COlÀ EXCI,USIVÀ

DE 2,sMl4 EsPEcIFlcÀÇÀo: PÀrFÀo ÀBNr
ÀBO DE COÊRE 75OV COM REGIST
cÀBO ISOLÀDO DE 2,5ú!4 ESPECIFICÀçÁO: PÀTRÁO ÀBNT - cÀBo
DÉ COBRE ]5OV COII4 REGISTRO
cÀBo lsolÀDo DE 4,0r4u EspÉcrFrcÀçÀo: PÀÍRÂo ÀBN? c METRo
ÀBO DE COBRE 75OV COII ÂEGTST
cÀBO ISôLÀDO DE 4,oMM ESPECIEICÀçÀO: PÀTFÁO aBNT - cÀBo
DE COBRE ']sOV COM REGÍSTÂO NO INMETRO COTÀ
cÀBo tsoLÀDo DE 6.0w EspEcrrrcÀÇÁo: pÀTRÂo ÀBNT - c úÉ1Ro
ÀAO DE COBRE ?sOV COM REGIST

DF: 6,OMM EsPEcI.IcÀÇÀo: PÀTLÀo ÀBN1 - cÀÀÔ
DE COSRE ,sOV
CÀBO lSOLÀDO EItl XLPE ÔE 50,OTâ4 ESPtrCIUCÀÇÃO: PÀTRÁA MÍTiO
ÀBNT - CÀÊa OE COBRE 0,6/1X

EM XLPE DE 50,oMra ESPECIEICÀiÁo: PÀTRÁo
DE COBRE 0.6/1XV COH REGÍs?ÀO I]O IXIIETRO

C!3O MULT-PLEXÀDO EM ÀIUMINIO 2X TO4M C'JTÀ EACI-USIVÀ METRC'
CÀtsO MULT.PLEXÀDO 2X 16MM COTÀ EXCLUS1VÀ
CÀBO MULf-PLÉXÀDO Eú AIUMINIC DE 2X]OMM COTÀ
cÀlc MLiIT-PLEXÀDC EU ÀtLrMlNrO D! 2x10r.{.r COTÀ EXa:USIVÀ
CÀBO NU EM COERE OE 35H}I CO'TÀ EXCLU5IVÀ;
CÀBO NÚ Êü COBRE DÊ 35|!1 COTÀ EYC]-USiVÀ

PREFEI|URA MUNICIPAL OE SANÍO ANÍONIO DOS LOPES

4,1ê0

3,434
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c\to Pp 2x2,5!M!r xslEClFrcÀcÃa: Dars ac!DuraFIs

cÀ!ô F: 2X2,5oMy ESF:CraraÀCÃa:

sój,1Dc, rÊUFEFÀ r'rc:E, rscl,ÀiÁc Eu pic E
aol6tsiúPJ. D5 EíSTTCO PrC- a:OTÀ EXCi,aSll,iÀ
cÀlo !p 1x2,5 !1r"r coTÀ lxaLUSr'JÀ.
aÀ:n PP -rx2,5
c-Àtso FP rx16 MM CCTÀ EXCT,JSIVÀ. r.1l]tRo
arE! PF lx16 r1li ccTA EXCj.trSrvÀ
CÀBO :P 3J{25 MX CCTÀ EYCIUS]VÀ,
CÀB! PF IX2.1 MM COTÀ EXCIUSIVA
cÀRo PP 2X1,0 r.rM COTÀ EyCr-USrra.
cÀBo PF 2X!, C

CÀBO L]E COBRE NU 25 !1I,1 
'OTÀ 

EXCI,USIVÀ.
NÚ 25 MM CCÍÀ ÊXCLU5I!/À

CÀIr{À !E MEIIçÀO (PÀIPÀC 
'CUÀ:OR:À 

LII',:DÀTI,

CÀ:XÀ DE IIEDIçÀO DIRETÀ MONOEÀS1CA (PÀ)NÀi] 
'OUÀT'R.À]-)

cÀixÀ DE MElr!Àc (FÀDPÀo Êa!ÀrrirÀ: LrNrDÀLiE

cÀ.YÀ .E r'rEDrÇao (tsÀDriÀo EauÀr.RrÀr-)

cÀrxÀ 4x2 aaTil axcruslr'À-
aÀIxÀ 4Í? aoTÀ Exc-lsrvÀ
cÀrxÀ 4xr c3TÀ FtxcrusrrÀ.
aÀrxÀ .rx1 coTÀ Exci,:lsr'",4
cuÀDrc DE DrsrRrEUriÀ .ôfl BÀri rrlrT_rÀ[!

AJÀDRO DE D:STRIts!IçÃ' DE É À 3 D]SJUNIC?ES 
'ÔM

CUÀDRO I]F, DlSTR]BUIÇÀO DE 12 À L6

o.rÀrRo rE DrsrÉ:Ba1cÁa ;i. 12 À 1ó Drs,rulToFEs foM

AUÀDRO DE DlSTT:BIJ1çtO DE ]3 À 24 DIS.'UNTORES 
'OII 

3À fI.]If,ÀDE

ocÀDRo rE DrsTRiEarçÃa DE 13 à 24 DIS.IU]..TORES COM

O'ÀDR' !E D:STPI:LII'ÃC FÀiÀ:6 -'lSJUNTOREE

QIÀDRO IT DISTIIEU:!'ÀO PÀFÀ 35 NISJUNT'REES 
'OM

PrGltro 1 1/2" I lallMr, :-3.
!ll,El'ÀolrLr':o P?a Rr3lDo I l/2" x 3c0crr r'.8. coTÀ

CUR!? LONGÀ PÀFÁ É',OTRODUTO I 1/2" EII PVC ÂNCUIO 904 U IDÀDE

CURVÀ LONGA PARÀ ELOTRODUTO 1 1/2" EM PVC ÂNGULO qO.

PÀRÀ EI,OTRODUTÔ 2" EM PVC ÂN6UI,O 9OO COT UNIDÀDE

CUÂVÀ IONGÀ PÀRÀ EIOTRODUTO 2" EM PVC ÂNGULO 9OO COTÀ

PÀRÀ !],OTRODUTO T" EU PVC ÀNCULO 9OZ COT UXIDÀDE

cuRvÀ roN6À li E, Fvc ÂNculo 900 corÀ

DI5JUNTOR IERMOMÀGNÉT DE LOOÀ ESPECIEI UNIDÀDE

DISJUNTOR IERiIOI'ÀCNÉTI'O MONOFÀSTCO DE 1Ol]À

PATI]ÁO ÀNNT U!, CÀFÀCIDÀDE DE
INTERRUPCÃO 5KÀ, TENSÁO 22AV, 5A/6AHZ
DIS.TUNTOR TEÀMOMÀGNÉT DE 10À ESPECIF]C UNIDÀDE

DISJUN?OR TERMOMÀGNÉTICO MONOEÀSICO

PÀTÉO ÀBNT - UL,
TNTERR0PCÀO 5rÀ, 1ENSÀO 22AV. 5A/6AHZ COÍÀ FiXCIIJSM
DIS.ÍONTOR TEFI1OMÀGNETICO MONÔFÀSI'O DS T6À ES!EC]!IC UNIDADE

DISJUNIOR TEÂI'OMÀG{ÉT DE 16À

rNrÉRRUFCÂO 5KÀr TEN5ÃO 22avt 5A/6AHz
DISJINTOR TERMOMÀCNÉT DE 20À ESPECIEIC LINIDÀDE
ÀÇÀo: PÀrRÀo
DISJUNTOR TERMOMÀGNE'I DE 20À
ESPECIFICÀCÁC: FÀTRÁo ÀBNT VL, CÀPACIDÀDE DE
TNTERRUpCÁO 5XÀ, TENSÁO 22AV. 50/60H2
DISJUNTÔR TERÚOÚ\GNETICO MONOEÀSICO DE 32À ASPEC1FIC UNTDÀDE

DISJUNTOR TERMOMÀGNÉTICO MONOFÀSICO DE 32À

ol . ÂÁo ÀBN1 - _,
IN?ERRUpCÀO 5(Àr 1ÉNSÀO 22aVt 50/60A2 COlÀ EiCLúSrVÀ

1,120

53,130

5.456,0t

0 r 6016

320,44

42.354

:,559, 20

c1602:

01602 4

11,260

919, 2t

41 .c, 33c160l:

2" COTÀ EXCTUSTVÀ-

À 3/4" COTÀ EXCIUSIVÀ
À :]/4" COT.{ EXCLUSIVÀ

.LETRo.UTo PC',l RIcIDo 1
E],ETÂoDUTo PcI'l ]t1s1Do 1

15.324

13,090

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

r42,12

l, Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

xr6ai9



lr Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
n

tr
$[0fffloilto
D0§t0Pt§

: -aa: -

ti6lt,1

OIS.TUNTOP TER}'OI.'ÀGNÊTICO MONOFÀSICO DE 4OÀ ESPECIFIC LINIOÀDE

D1SJUNTOR TERüOMÀGNETICCJ I'ONOEÀSICO DE 40À

PÀliÀO ÀBIIT - I]1,, CÀPÀCIDÀDE DE
INT'RÂUPCÂO 5t(À, 1ENSÀO 22AV, 5O/6AHZ COÍÀ ÊXCLUST!'À
DtSJúNIoR ?ÊB,},iOt1ÀGNÊlICO |1oNOFÀSICO !E 5CÀ ESPaCIFÍC LrNrOÀOE

DISJTINTOR TERI.IOI'ÀGNÉT1CO I.IONOEÀSICO DE 50À

PÀTRÁo ÀsNT - uL, cÀPÀcrDÀDE DE
TNTERRUPCÀO 5«À, TENSÁO 22AV, 50/60\12
DTS.TUNTOR 'TEru{OÍÀGNÉ?1CO úONOFÀSICO DE 6]À ESFECIEIC UNTÔÀDÊ

DiSJUN1OR 1ÊR Or.,tÀGNÉTIcO úONoFÂSICo DE 6.1À

PÀTRÂo ÀBNT - u!, cÀPÀcrDÀDE DE
rNTERioPcÃo 5KÀ, TENsÁo 22av, a0/6a\z corÀ Excl-usrvÀ
DrsJlNToÂ TEÀüoüÀGnÉTtco NoFusÊ ÍÀlFÀsrco DE 125À Es uNrDÀDE
PECIFICÀÇÂO: PÀlRÀO ÀSNT - U

DTSJUNToR TER,roMÀGNÊTrco NoFUSE TRt!Àslco DE !?5À
EspEcrErcÀçÀo: pÀrRÀo ÀBNT - \tL, cÀpÀcrDÀoE DE
TNTERRUpcÀo 5RÀ, TENsÀo 340v, 50/60n2
DlSJI.'NTOR TÉRíOMÀGNÉ11CO ÍR1ÉÀSÍCO DE ICOA EsPECI'tC UNIDÀDE

DISJUNTOR TER]4OIíÀGNÉÍICO'TRTFÀSICO OE 1OOÀ

PÀIFÁO ÀBNT U],, CÀPÀCIDÀDE DE
rNIÊRRúpcÁo 5KÀ, ÍENsÀo J€0v, 50/60ltz corÀ ExcLUsIvÀ
DISJUN1OR IEÀTOúÀGNÉÍICO fRIFÀSICO OE 2CÀ ESPECII]CÀ UN]DÀDE
çÀo:
D1SJJNTOR IEÀüOMÀCNITICO TRIEÀSICO DE ?OA

P'1RÀO ÀBN] - IJI, CÀPACIDÀDE DE
INTEiRUPCÀO 5KÀr TENSÀO 3eOV. 50/60H2 COTÀ EXCTUS]VÀ
DTJUNToR TERMo|4À6NÉÍlao ?RIpoLÀR 350À, 10 KÀ

DI.JUNÍOR ÍERIIOI'ÀGNÉTICC' TRIPO!ÀR 350À. LO I(À COTÀ

FI1A Isor,ÀN1É ÀITÀ EUsÀo ESPEcIFIcÀÇÁ0: EITÀ !SO!ÀNT UNIDADE
E ÀUTÀ EUSÀO DA 19MM X IOM
EITÀ ISO!ÀNTE ÀLTÀ FUSÀO ESPECIEICÀÇÀO: FITÀ I§o!ÀNTE
ÀUTÀ FUSÀO DE I9MM X ]OIII ANTI.CHÀXÀ' PROTEÇÁÔ CONTRÀ
açÁo DE INTExpERtÀs

f11À !SoI,ÀNTÊ Pvc ÊSPEcIFICÀÇÀO: DEt9M!1 X 20M, ÀNTI- UNIDÀDE
cHÀMÀ, PRoTEqÃo coNTRÀ ÀÇÂo
EITÀ ISO!ÀNTE PVC ESPECIEICÀÇÃO; DEl9MM x 2011,

PROTEÇÂO CONTFÀ ÀçÃO DE INTEMPERIÀs COTÀ

RÀFIÉIOR I,ÊD 2OOíI CO,lÀ EXCLUSIVÀ. UNIDÀDE
REFIETOR l,ED 2OOTi COTÀ EXCLUSIVÀ
PLÀEON E.27 DE SOBREPOR COlÀ EXCLUSIVÀ, UNIDÀDE
PLÀEON E-21 DE SOBREPOR COTÀ EXCLUSIVÀ

TUBULÀR 2OW COTÀ EXCLUSIVÀ. LINÍDÀOE
TUBULÀR 2OW CO'TÀ ÊXCLUSIVÀ

I,ÀMPÀDÀ 
'ED 

TUBU],ÀR 4OVI COfÀ ÊXCLO5IVÀ. UNTDÀDE

20 W COTÀ EXCLUSIVÀ. UNTDÀDE
IÀMPÀDÀ lED 20 II COTÀ EXC1USIVÀ
IÀI1PÀDÀ LED 30 H CO'IÀ EXCI,USIVÀ. IJNÍDÀOÊ

!ÀMPÀDÀ LED 40 
'I 

COTÀ EXCLÍJSIVÀ.
LÀMPÀDÀ LED.4O A COTÀ EXCLUSIVÀ
HÀSTE DE ÀTERRÀrrENTo coBREÀDÀ ESPÉC 1ÉI CÀÇÀO : flÀSTE 09 UNaDÀOE
HÀSTE DE ÀTERRÀMENTO COÊREÀDÀ ESPECIFICÀÇÀo: HÀSTE

ÀTERFÀMENTO COBREÀDÀ DE 3/3X24OOXM, AÀIXÀ CÀlt,ÀDÀ
coM coNEcloR REfoRÇÀDO 1IPO ÀNÉL. COlÀ EXCIUSTVÀ
INTERRUPTOR ! SEçÀO COTÀ EXCLUSIVÀ.

I sEçÀO COTÀ EXCj-USIVÀ
INIERRúPÍoR L SECÀO + TOMÀDÀ 2P+1 coTÀ EXC!U5IVÀ, UNIDÀDE
INfERRÚPTÔR L sEÇÀO + TOI.IÀDÀ 2P+T COlÀ EXCIUSIVÀ
INTÊRRUPTOR 2 SEÇOES COTÀ EXCIUSIVÀ. UNIDÀDE
INTERRUPTOR 2 SEçOES COTÀ EXCLUSIVÀ
INTEBiUPToR 2 SEÇÕES + TOI'íÀDÀ 2P+T CoTÀ EXCI-uslvÀ.

2 SEçoES + TOüÀDÀ 2P.T COTÀ EXCLUSTVI-
rN|ERÂUPTOA 3 SÊçOES COfÀ ÊICIUSIVÀ. LrNlDÀDÊ
IN'TERÊUPTOR 3 SEÇOES COTÀ EXCIUSIVÀ
TOMÀDÀ 2P+? COTÀ ÊXCIUSIVÀ. UNIDÀDE
10MÀDÀ 2P+Í COtÀ EXCI0SIVÀ
Pl,ÀcÀ cEGÀ !x? coTÀ ExctuslvÀ.
PLÀCÀ CEGÀ 4X2 COTÀ EXCLÜSIVÂ
PLÀCÀ CEGÀ 4X4 COTÀ EXCLUSIVÀ. UNIDÀDE
P!ÀCÀ CEGÀ 4X4 COTÀ ÊXCLUSIVÀ
TOMÀDÀ 2P+T 10 À PÀRÀ CÀNÀLETÀ COTÀ EXCIU§IVÀ,
TOMÀDÀ 2P+T IO À PÀRÀ CÀNALETÀ COTÀ EXCLUSIVÀ
IN1ERRUPIOR COI,I 1OMÀDÀ OP+T 10À PÀFÀ CÀ NÀLÊTÀ COTÀ. UNJDÀDE

CO'.,l TÔMÀDÀ ê!+T

TO!,IÀDÀ DUPIâ 2P+1 1O À PÀRÀ CÀNÀLETÀ COTÀ
2P+T 10 À PÀFÀ CÀNÀLETÀ COTÀ EXCLUS1VÀ

SOQUETE E2' CO?À EXCIUSIVÀ. UNIDÀDE
SOQUETE E2] COTÀ EXCIUSIVÀ
CÀNÀIETÀ ÀDESIVÀ 2OX1O COTÀ EXC'-USIVÀ.
CÀNA]"ETÀ ÀDESIVA 2OX1O COIA EXCLUSIVÀ

a),,:
:1,4:

la,cl

t,1,41

125,74C

a.,tltx

t..914

5,550 222, Aa
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1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contrataÇão;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CúUSULA SEGUNDA. DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor total deste contrato é de R$ 43í .538,59 (quatrocentos e t rinta e um mil, quinhentos e trinta e
oito reais e cinquenta e nove centavos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA . DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. Este contrato origina-se no processo de no 49.2025 PE, na modalidade PREGÃO e fundamenta-se na

Lei no 14.13312021, de 10 de abril de 2021 , e suas alteÍações.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e Íiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de ReÍerência e na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em partê, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no pÍazo de 3 (três) dias
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior rão ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

PREFEIÍURA MUNICIPALDE SANTO ANTONIO DOS LOPES



t,

$
slíÍoÀfoilr0

D0§tss

Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
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4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissronal pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA vIGÊNcA E DA EFIcÁcA

5.1. Este Contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamentê após a publicação do seu
extrato e extendendo-se até 31 de Dezembro de 2025.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condiÇões e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107 da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.'1. São obrigações da CONTRATANTE:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o
contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no pÍazo e condiçôes estabelecidas no Termo de ReÍerência;

lll - NotiÍicar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expênsas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pela
CONTRATADA;

V - Eíetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao Íorne cimento do objeto, no
prazo, Íorma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do dêscumprimênto de obrigaçóes pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitâÇões e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado

I

Fls _

PREFEIÍURA MUNICIPALDE SANÍO ANTONIO DOS LOPES



fi
$wÀfi0iln
D0§topt§

Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTo aurÔIIo Dos LoPEs

Prefêitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.Í. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibrlitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior @rt. 137, ll, Lei 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou lerceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que flcará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o \alor correspondente aos danos
sofridos;

Vl - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de CadasÍo de Fornecedores
- SICAF, a empresâ contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os sêguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sêde do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
DissÍdio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

PREFEI|URA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES
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Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinaÇão do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execuçâo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Socid ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referilas vagas (art. 'l '16, parágraÍo
único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Íuturos e incertos,
devendo complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfáório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,11,d, da Lei no 14.133,de2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

7.2. É vedado à CONTRATADA:

| - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a
vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

cúusuLA orTAvA - Do AGoMPANHAMENTO E DA FTSCALTZAçÃO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n" 14.1 33/2021 , art. 1 1 7, câput).

l)
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| - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrêrEias relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
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observados (Lei n0 14.133/2021, art. í'17, §1o).

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
n' 14.13312021, art. 'l 17, §20).

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenb jurídico e de controle interno
da Administração, que dêverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

CLÁUSULA NONA - DA DESPESA

9.'1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária
Exercício 2025 Atividade 0602.10302017 'í.2.070 Manutenção da Assistencia Hospitar ,Ambulatorial e
Emergencial, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2025 Atividade
0602.103010í71.2.036 Manut- do Centro de Atenção Psicossocial CAPS, Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao fornecedor
no prazo de í0 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE.

10.2. Considera-se ocorrido o recêbimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuricar a empresa para que emita a

nota fiscal ou fatura com o valor êxato dimensionado.

10,4, O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabÍveis.

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestâção, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em
desacordo com as especiÍicações apresentadas e aceitas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÀNTO ANTONIO DOS LOPES
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10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipÓtese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

'10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao reÍerido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
no 14.13312021.

í0.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçãq no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificaçáo, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prâzo, aprêsente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade flscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.í0. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

10.í1. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realiza dos normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonle os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

cúusulA DÉcrMA PRTMETRA - DAs ALTERAÇôES Do coNTRATo

ce
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11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mêsmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

11.3. As alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso I do caput do aft. 124 da Lei 14.13312021 não
poderão transÍigurar o objeto da contratação.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 30 de Julho de 2025

'12.2. Apôs o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - indice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
eÍeitos Íinanceiros do último reajuste.

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice deflnitivo.

12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ma is ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

í2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerâo novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CúUSULA DÉGIMA TERGEIRA. DAS INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no í4.133, de 2021, o Contratado que:

| - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

I
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lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o Íetardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

í3.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sançôes:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,

Vl e Vll do subitem í 3.1 deste Edital, sempre que não se justifica r a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4", da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutâs descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem '13.1 deste Edital, bem como pelas inÍraçôes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qe justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

lV - I\ilulta:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

!
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reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).

'13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7").

| - Antês da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaÇão (art. 157).

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimenlo previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de I icitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §ío):

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no í4.'133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. '159).

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo í5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional de

Ft8._

PREFEITURA MUNICIPALDE SANÍO ANTONIO OOS LOPES

ll - Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

'13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa
jurÍdica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
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Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

cúusuLA DÉcrMA QUARTA - DA ExflNçÃo CoNTRATUAL

í4.í. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizaçôes e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôês
contidas na Lei no 8.078, de '1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

16.1. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conÍorme art. 92, §í" da Lei no 14-133121.

16.2, Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - Í\í4, 17 dE SCICMbTO dE2025
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CONTRATANTE
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1l Dados 2025 09 1314:03ró-0100

J K CONSTRUTORA LTDA
cNPJ 28.751 .285/0001 -1 1
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